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PN FEITUNA DE
GABTNETE DO PREFEIO

Trdbàlhando pátà todos

. . í"ul N")/ .6-Eâ; ffi "LA b§ dt$Í,xt$ Bffi âüâ9.

Autoriza '/o' Poder Executivo'- do
Municipio de Torita4a a cont'raLar
operáçã.o de crédito junto à Cçixa
Eco.nômica Federal . - CEF, no âmbíto
db: Prograrna. FINISA Financiamento
à Infraestrutura e ao Saneamentô na
Modalidade Apoio Einanceiro
destinado a'aplicaçãô etn Despesa de
Capital, a ofe.reCer §arantias e dá
outras providências.

a Pref e'ito db Municipio de Toritama faço saber
Câmara Municipal decretou e eu sànciono a seguj-nte Lei:

que a

Art, 1o Ej-ca o Poder Executivo do Município-de'Toritama
autori zado a contratar e garantir operação de crédito do
FINISA (Financiamento a Infraestrutura. e ao Saneamento),
modalidade de apoio financeiro destinado à aplicação em
'despesa de capital, junto à Óaixa. Econômica , Federal até o
timj-te dê- R$ lô. oo0.00b, 00. (dez milhões de reais) destinados à
.execução do Programa '.de InvestimenLos nas áreas de
InfraestruLura Urbana e'aqurisição de Maquinários e' velculos no
Municipio de Toritama

Parágrafo único. Os recursos resuftantàs do financi-amento'
autorj-zqdo neste artigo çerão obrigatoriamente- ap1Ícados na
execução do projeto exposto no caput (FINISA), vedada a-

- aplicaçãô de tais re.cursos' em despqsas correntes, ^.em
.consonância com o S 1" do arE. 35,'da Lei Çomplementar Federal-
no 101, de 04 de maio de'2000.

Art. 2o Para garantia do principal e encargos da operação
de crédito, fica o Poder Executivo do Municipio de Toritamâ -' autorÍzado a ceder ou viricular em garantiar elr ceiráter'
-irrevogáveI e irretratável, a modo pro sqlvendo, âs receitas a
que se referem os . artigos 158 e 159; inciso .I, aIínea *51', , e §
30 da'-Corrstituição Federal,. nos termos do § 4o do art. 167, da
Consüituição Eederal ou outros iecursos eue, dom id.ên.tica ,

finalidade, venham p substitui-Ios, bem corno oütras garantias
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Tiabôlhaaito pa?, todas

em direito admit idas.
fetiva.ção da cessão ou vincula Ção em garqntia§loParaâe

dos recursos previ-stos no caput deste artigo, fica a Caixa
Econômica. Eederal tbrizâda a transferir os recursosau

Sou vinculados- no rnontantes necessários".à amortizaçâo
CE dÍdos

dlvida, rlos' prazos contratualmente esLipulados. : 
i

§ 2 " Na hJ-pótese,, de i insuf iciência dos recursos .p'revistos
no caput, flca g 'Poder tsxecutivo Munici§âJ ,autoiiZaOô, a
vincular, medi,ante prévia ace.itação da. Caixa Econômiea
Federal, outfos recursos para assegurar ' o 'pagamento das
obrigações financeiras decorrentes do contrato celebrado.

'l/: § 3o Eica a Poder Executivo Municipal'obrigado a lromover
o empenho e consignação das despesas nos móntantes necessá'rips '
à amgrt,i zaçã.o da divida , nos pra4os - contratual-mente
e,st,ipulados, para cada um dos. exer;cicios finTnieirôs em- que se._

' efetuar, a,§ gmortiaações , do principalr' juros e ênqalgos da .

divi4a,atéoSêupagamenpo.fina].'-,.,]r
- S 4 9 

''Para 
pagament.o' do principal, j uros, t,arif as banqárias

g outros enca.fgqs . da 'operação de crédito, f ica á Caixa
Econômica Eederat autôri2ada a debitar na conta Çorrente
mantida em sua agência, a ser indica'da,no contrato, onde são
efetuados os cLéditos dos recursos do MunicÍpior "nos rnontantes-

F, r i. ,.neÇessaraos à amortização.e pàgarnento final dã dÍvida. ,'

'Art. 3o Os.recursos proveni-entes da operação de crédito a
que se referq esta Lei deverão, ser con,signádos como receila no
Qrçaménto ou em. créditos.adicionais, noq termos"do ihc. ÍI, §
19;àrt.32,daLe'!Comp1ement,arLoL/2000.,

Àrt , lo O Poder' E>Secutivo MunícipaL .incluirá7 na 'Lei
Orçamentária Anualr Írâ Lei de Dire,trizes Orçamentária e no
PIãno PlurianuâI,' na' categoria econômiça de Despesas . de
bapitalr os 'rqcursos necessáriod áos . ihvestimentos a serem
xeal-izados, provenientes do FINISA/Despesa de Capital, no
montante minimo necessário à realização do. projeto .e das
despesas relativas à amortização do principal, juros e demais .

ehcargos ., decàrrentes da operação d; créoit,o áutori zada , por
esta Lei, observado, o disposto no parágrafo único .do art . 20
da Lei no 4.320., de 1'7.03 .1964, ôom abertura de programa
especial de trabalho.

Art. 5o Fica o Cn*efe do Podei Executi-vo.autorizado. à abri.r,.
!

créditos adicionâ1s destinados a fazer face aos pagamentos de
obrigaçÕes decorrentes da operação de crédlto ora autorizada,

Art.'69 Os recursos provenientes do FINISA dgverão ser
divulgados em separado no PortaI da Transparêncía MunicipáJ-,
assim -'como todas ê§- despesas custeadas corn rêcursos' dõ
finânciamento e; ainda, os pagamentos das'parcelas principais
da operação de crédito,.valorps de juros e'taxas.

ArL. . 7? Fica autorizàdo' ao Poder Exeoutivo Municipal:;
reestimgr a receitá de capital, conforme previsão do artigo 72
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V.

MEMÓRIÁ nu cÁtcut o-oo tnlpAcrooRçAMrNTÁruo i

E FINANCEIRO

onrneçÃo or cnÉono - FINISA (Ftnanciamento à

Despesa com Investimentos Valora ser

rMpAcro oRÇAMENTÁnro
AMoRTTzAçÃo oo v.ttoR pRrNCrpAL

LDO 2019 - Lei Municip al ns l.62Z de 30 deago"to a" ZOf g.
II - Metodotogia e Memória de cárcuio das Metas a""ri" p"i";dd;r*

Inftaestrutura e ao Saneameuto)
1.

executado - Operação de Crédito.
FrNrsA (B)

do Município

prwista na LDO ?01e tAl

202L

Impacto emo/o(CiB I
A)!

o valor de R$ 5.000.000,00 para fazêr face'à execução
\

recebidas pela Operaçãcrde Crédito/últSa.

dorMunic-Ípio

$eceita dtÍCapitàl de CapitalDespesa
(Operaçâo de de Crédito)

*Nota Explicatiú: no grupo de despesa 4 - investimentos para o exercÍcio de 2020 de R$
4,419.000,00, será revisto durante a elaboração dos de Lei de Diretrizes Orçamentárias e
Orçamento para o próximo

Projetos

da despesa tendo ern vista o

exercÇio Ser{: acréscido

desembolso das párcelas

AMORTTZAçÂO DOS ENCARGOS
. LDOZOtg - Lei Municipalnc t.6Zt de 30 deagosto de Z01B

Mêtodolosia e Mernória de Cálcuio'ás M"ta eou"fs parâ as despesas

.)

II-

' :'
Despesa com |uros e

Encargog da Dívida prevista
na tDo 2019 (A)

,202y*.

' Saldo Flnanceiro prwisto na
LDO,201e (A)

, -_____lyPAsro FTNANCETRo . .

j \ ,_ aMoRTIWÃoDovÀtoRPRINCTPÁL

v 1 Metodologia e Memória de cáIculpàas uetas Aru"itúi"'o-nr;ã",1"ãriruá,púutica
I

9* R$ 100.000,00' R
R$ 108.000.00 R.r

FINISA
(Operação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA - GABINETE DO PREFEITO -
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LEI Nº 1.682, DE 12 DE JULHO DE 2019.

Autoriza o Poder Executivo do Município de
Toritama a contratar operação de crédito junto à
Caixa Econômica Federal – CEF, no âmbito do
Programa FINISA – Financiamento à Infraestrutura e
ao Saneamento na Modalidade Apoio Financeiro
destinado a aplicação em Despesa de Capital, a
oferecer garantias e dá outras providências.

 
O Prefeito do Município de Toritama faço saber que a Câmara
Municipal decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo do Município de Toritama autorizado a
contratar e garantir operação de crédito do FINISA (Financiamento à
Infraestrutura e ao Saneamento), modalidade de apoio financeiro
destinado à aplicação em despesa de capital, junto à Caixa Econômica
Federal até o limite de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais)
destinados à execução do Programa de Investimentos nas áreas de
Infraestrutura Urbana e aquisição de Maquinários e veículos no
Município de Toritama.
Parágrafo único. Os recursos resultantes do financiamento autorizado
neste artigo serão obrigatoriamente aplicados na execução do projeto
exposto no caput (FINISA), vedada a aplicação de tais recursos em
despesas correntes, em consonância com o § 1º do art. 35, da Lei
Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.
Art. 2º Para garantia do principal e encargos da operação de crédito,
fica o Poder Executivo do Município de Toritama autorizado a ceder
ou vincular em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, a modo
pro solvendo, as receitas a que se referem os artigos 158 e 159, inciso
I, alínea “b”, e § 3º da Constituição Federal, nos termos do § 4º do art.
167, da Constituição Federal ou outros recursos que, com idêntica
finalidade, venham a substituí-los, bem como outras garantias em
direito admitidas.
§ 1º Para a efetivação da cessão ou vinculação em garantia dos
recursos previstos no caput deste artigo, fica a Caixa Econômica
Federal autorizada a transferir os recursos cedidos ou vinculados nos
montantes necessários à amortização da dívida nos prazos
contratualmente estipulados.
§ 2º Na hipótese de insuficiência dos recursos previstos no caput, fica
o Poder Executivo Municipal autorizado a vincular, mediante prévia
aceitação da Caixa Econômica Federal, outros recursos para assegurar
o pagamento das obrigações financeiras decorrentes do contrato
celebrado.
§ 3º Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a promover o
empenho e consignação das despesas nos montantes necessários à
amortização da dívida nos prazos contratualmente estipulados, para
cada um dos exercícios financeiros em que se efetuar as amortizações
do principal, juros e encargos da dívida, até o seu pagamento final.
§ 4º Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e outros
encargos da operação de crédito, fica a Caixa Econômica Federal
autorizada a debitar na conta corrente mantida em sua agência, a ser
indicada no contrato, onde são efetuados os créditos dos recursos do
Município, nos montantes necessários à amortização e pagamento
final da dívida.
Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere
esta Lei deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em
créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei
Complementar 101/2000.
Art. 4º O Poder Executivo Municipal incluirá, na Lei Orçamentária
Anual, na Lei de Diretrizes Orçamentária e no Plano Plurianual, na
categoria econômica de Despesas de Capital, os recursos necessários
aos investimentos a serem realizados, provenientes do
FINISA/Despesa de Capital, no montante mínimo necessário à
realização do projeto e das despesas relativas à amortização do
principal, juros e demais encargos decorrentes da operação de crédito
autorizada por esta Lei, observado o disposto no parágrafo único do
art. 20 da Lei nº 4.320, de 17.03.1964, com abertura de programa
especial de trabalho.
Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado à abrir créditos
adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações
decorrentes da operação de crédito ora autorizada.
Art. 6º Os recursos provenientes do FINISA deverão ser divulgados
em separado no Portal da Transparência Municipal, assim como todas
as despesas custeadas com recursos do financiamento e, ainda, os
pagamentos das parcelas principais da operação de crédito, valores de
juros e taxas.
Art. 7º Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal reestimar a
receita de capital, conforme previsão do artigo 12 da Lei Municipal nº.
1.645/2018 (Lei Orçamentária Anual- LOA do Exercício 2019), para
fazer face ao pagamento das despesas de capital oriundas da operação
de crédito.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito, 12 de julho de 2019.
 
EDILSON TAVARES DE LIMA
Prefeito de Toritama
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